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da Chamusca, com a área de 767,5250 ha, válida até 26
de Setembro de 2010.

Vem agora a Associação de Caçadores da Lezíria
requerer a transmissão da concessão da zona de caça
atrás citada.

Assim:
Com fundamento no disposto no artigo 42.o do

Decreto-Lei n.o 227-B/2000, de 15 de Setembro, com
a redacção que lhe foi conferida pelo Decreto-
-Lei n.o 338/2001, de 26 de Dezembro:

Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura,
Desenvolvimento Rural e Pescas, que pela presente por-
taria a zona de caça associativa Os Pinéus, processo
n.o 2388-DGF, situada na freguesia de Ulme, município
da Chamusca, seja transferida para a Associação de
Caçadores da Lezíria, com o número de pessoa colec-
tiva 505230178 e sede na Rua dos Foros, 73, Vale de
Cavalos, 2140 Chamusca.

Pelo Ministro da Agricultura, Desenvolvimento Rural
e Pescas, João Manuel Alves Soares, Secretário de Estado
das Florestas, em 3 de Fevereiro de 2004.

Portaria n.o 212/2004
de 3 de Março

Considerando que se pretende modernizar e dina-
mizar a imagem visual do Ministério da Agricultura,
Desenvolvimento Rural e Pescas, torna-se imperativo
proceder à simplificação do símbolo e cores existentes
sem o descaracterizar, de modo que possa ser mais fácil
e claramente identificável por parte de todos os públicos
alvo.

Considerando ainda que não se pretende que o logó-
tipo se transforme em algo estático e imutável ao longo
da vida de um organismo, mas sim que se adapte a
novas realidades:

Assim:
Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura,

Desenvolvimento Rural e Pescas, ao abrigo do disposto
na alínea d) do artigo 199.o da Constituição, o seguinte:

1.o O Ministério da Agricultura, Desenvolvimento
Rural e Pescas adopta como símbolo de identificação
o logótipo reproduzido em anexo e de acordo com a
breve descrição constante do anexo à presente portaria.

2.o O referido logótipo será obrigatoriamente utili-
zado por todos os serviços e organismos deste Ministério
em todas as comunicações emanadas por estes, bem
como em todos os suportes que lhes façam referência.

3.o Este logótipo é constituído pelo ícone e pela desig-
nação do Ministério, nunca devendo ser alterado, e só
em algumas excepções poderá o ícone ser utilizado sepa-
radamente. A aplicação do mesmo e das diversas decli-
nações deverá obedecer às regras estabelecidas no res-
pectivo manual de normas gráficas, que será divulgado
por todos os serviços.

4.o Fica interdita a reprodução ou imitação do logó-
tipo, no todo, em parte ou em acréscimo, para quaisquer
fins e por quaisquer outras entidades públicas ou
privadas.

5.o A interdição abrange todos os símbolos que, de
algum modo, possam facilmente induzir em erro ou sus-
citar confusão com o símbolo que a presente portaria
pretende defender.

6.o É revogada a Portaria n.o 760/97, de 28 de Agosto.
7.o A presente portaria entra imediatamente em vigor.

O Ministro da Agricultura, Desenvolvimento Rural
e Pescas, Armando José Cordeiro Sevinate Pinto, em 6
de Fevereiro de 2004.

ANEXO

Verde — Pantone 340 C.
Azul — Process Cyan C.
Castanho — Pantone 1807 C.
Tipo de letra — arial bold.

Portaria n.o 213/2004

de 3 de Março

Com fundamento no disposto no artigo 25.o do Decre-
to-Lei n.o 227-B/2000, de 15 de Setembro, com as alte-
rações introduzidas pelo Decreto-Lei n.o 338/2001, de
26 de Dezembro;

Ouvido o Conselho Cinegético Municipal de Gavião:
Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura,

Desenvolvimento Rural e Pescas, o seguinte:
1.o Pela presente portaria é criada a zona de caça

municipal da Atalaia (processo n.o 3592-DGF), pelo
período de seis anos, e transferida a sua gestão para
a Junta de Freguesia da Atalaia, com o número de pes-
soa colectiva 680011765 e sede na Tapada do Forno,
6040 Gavião.

2.o Passam a integrar esta zona de caça os terrenos
cinegéticos cujos limites constam da planta anexa à pre-
sente portaria e que dela faz parte integrante, sitos na
freguesia da Atalaia, município de Gavião, com a área
de 1970 ha.

3.o De acordo com o estabelecido no artigo 16.o
do Decreto-Lei n.o 227-B/2000, de 15 de Setembro,
com as alterações introduzidas pelo Decreto-Lei
n.o 338/2001, de 26 de Dezembro, os critérios de pro-
porcionalidade de acesso dos caçadores a esta zona de
caça compreendem as seguintes percentagens:

a) 40% relativamente aos caçadores referidos na
alínea a) do citado artigo 16.o;

b) 10% relativamente aos caçadores referidos na
alínea b) do citado artigo 16.o;

c) 25% relativamente aos caçadores referidos na
alínea c) do citado artigo 16.o;

d) 25% aos demais caçadores, conforme é referido
na alínea d) do citado artigo 16.o

4.o As regras de funcionamento da zona de caça
municipal não constantes desta portaria serão divulgadas
pela entidade gestora nos locais do costume e, pelo
menos, num jornal de expansão nacional.

5.o As restantes condições de transferência de gestão
encontram-se definidas no plano de gestão aprovado
pela respectiva direcção regional de agricultura, o qual
se dá aqui como reproduzido.

6.o A zona de caça criada pela presente portaria pro-
duz efeitos, relativamente a terceiros, com a instalação
da respectiva sinalização.

7.o A sinalização da zona de caça deve obedecer ao
disposto no n.o 8.o da Portaria n.o 1391/2002, de 25 de
Outubro, com a redacção que lhe foi conferida pela
Portaria n.o 45/2004, de 14 de Janeiro.


